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1. A denominação da Sociedade é FINORED LIMITED.
2. A sede da Sociedade é em Chipre.
3. O objecto para o qual a Sociedade é constituída é:
(1) Prosseguir toda e qualquer actividade de importador, exportador, comprador, vendedor (por grosso ou a retalho), armazenista, fornecedor, distribuidor, comerciante em geral, corretor, agente de mercadorias ou bens de qualquer espécie e independentemente da natureza.
(2) Prosseguir, em qualquer parte do mundo, a actividade de consultoria em geral ou de consultoria a empresas financeiras, tecnológicas, industriais, comerciais ou outras e aconselhar sobre métodos de desenvolvimento e de melhoramento dessas empresas na área financeira, tecnológica, industrial e comercial, bem como em matéria de pessoal e administração, introdução de produtos e sistemas ou processos de produção, armazenamento, distribuição, comercialização dos produtos e sistemas de vendas e promoção de vendas, bem como para realizar pesquisas em todas as matérias supra mencionadas e para realizar estudos especiais nestas matérias e para concretizar o estabelecimento da actividade em qualquer parte do mundo e promover para este efeito a constituição de sociedades, a criação de parcerias, filiais e em geral por qualquer forma para a persecução da actividade.
(3) O estabelecimento, constituição, participação, promoção e financiamento por qualquer meio de qualquer sociedade ou sociedades em Chipre ou no estrangeiro tendo por fim qualquer tipo de financiamento, empréstimo, detenção de acções ou para a persecução de outra actividade ou para a aquisição de quaisquer bens, direitos ou obrigações da Sociedade ou para a promoção de qualquer parte do objecto da Sociedade ou para prosseguir qualquer actividade de qualquer natureza que possa ser directa ou indirectamente lucrativa para a Sociedade.

(4) Adquirir e deter por subscrição à data da constituição ou através da compra, permuta ou por outra forma, em nome da Sociedade ou em nome de qualquer beneficiário de quaisquer acções, acções, obrigações ou acções com direitos especiais, notes de obrigações, notes  de obrigações hipotecadas ou garantidas por qualquer forma, letras de câmbio e garantias de qualquer tipo ou natureza relativas a qualquer sociedade, seja de Chipre ou estrangeira, de qualquer governo, de qualquer autoridade municipal ou local ou de qualquer entidade jurídica, independentemente do tipo ou natureza e a permuta de imóveis, exercício de garantia, venda ou qualquer disposição da mesma.
(5) A Sociedade: 
(a) Não agirá na qualidade de trustee profissional (para os fins aqui estabelecidos "trustee profissional" significa uma sociedade que oferece os seus serviços de trustee ao público em geral ou que faz ou pretende fazer declarações para angariação da actividade de trust, ou seja, estabelecendo, realizando, executando e administrando trusts ou que publicita ou pretende publicitar o facto de se encontrar qualificado e/ou autorizado por lei ou prática para oferecer serviços de trustee ao público).
(b) Não prestará através da sua actividade quaisquer serviços financeiros, para além dos serviços relacionados com a sua actividade de trustee ou será remunerado por quaisquer serviços financeiros oferecidos como complemento a qualquer remuneração que receba pelo desempenho dos seus deveres de trustee privado (para os fins aqui mencionados "serviços financeiros" significa lidar com investimentos, gerir investimentos, prestar aconselhamento financeiro ou estabelecer ou realizar esquemas de investimento colectivo, o termo "investimentos" significa acções, obrigações, garantias do governo e públicas, ordens de pagamento, certificados representativos de garantias, unidades de participação em esquemas de investimento colectivo, opções, futuros e contratos de diferença e que o termo "trustee privado" significa um trustee que não seja trustee profissional nos termos supra definidos).
(c) 
Não assumirá, directa ou indirectamente, quaisquer obrigações para com o público quer sob a forma de depósitos, garantias ou qualquer outra prova de débito (para os fins aqui mencionados o termo "público" não inclui instituições bancárias ou de crédito. Os termos "depósitos" e "débitos" não incluem as somas de dinheiro recebidas relacionadas com o desempenho dos deveres de trustee privado ou com o crédito obtido relativamente à a venda de bens ou ao fornecimento de serviços que não sejam serviços financeiros).

(6) Comprar, tomar de arrendamento ou de subarrendamento, receber ou adquirir a título gratuito, cessão, permuta ou por qualquer forma adquirir imóveis de qualquer tipo ou natureza (incluindo poços), servidões ou outros direitos ou interesses em bens imobiliários com ou sem restrições e quer individualmente através da Sociedade ou em conjunto com outros, gerir, explorar, desenvolver, vender, permutar, ceder a título gratuito, hipotecar, onerar, dar de arrendamento ou subarrendamento ou por qualquer forma dispor da cessão ou conceder direitos ou licenças sobre qualquer imóvel pertencente, no todo ou em parte, à Sociedade.
(7) Comprar, tomar de arrendamento ou subarrendamento ou por qualquer forma adquirir, erigir, construir, demolir, reconstruir, alterar, ampliar ou manter, desenvolver, reparar, adaptar, melhorar, mobilar, equipar, decorar, gerir e explorar quaisquer escritórios, lojas, oficinas, fábricas e estruturas e edifícios em geral, independentemente do tipo ou natureza quer em terrenos totalmente pertencentes à Sociedade ou pertencentes em parte à Sociedade e em parte a outra pessoa, bem como em qualquer outro terreno.
(8) Comprar, alugar, fabricar ou por qualquer forma adquirir, vender, arrendar, trocar ou dispor por qualquer forma ou transmitir a qualquer pessoa ou empresa, e em geral negociar em máquinas, maquinaria e instalações mecânicas, eléctricas ou de outro tipo, fábricas, electrodomésticos, ferramentas, veículos, materiais, bens e outras coisas de qualquer tipo ou natureza.
(9) Prosseguir qualquer actividade ou adquirir qualquer negócio que, na opinião dos Administradores da Sociedade possam ser lucrativas ou possam aumentar directa ou indirectamente o valor dos bens ou direitos da Sociedade ou torná-las mais lucrativas.
(10) Pagar todos os custos, taxas e despesas incorridas ou aprovadas para a promoção e estabelecimento da Sociedade e qualquer outra despesa que a Sociedade considere como fazendo parte das despesas prévias.

(11)
Investir os dinheiros da Sociedade em quaisquer acções, obrigações ou garantias independentemente do tipo e natureza, de uma forma que não seja a compra de acções desta Sociedade, que possa ocasionalmente vir a ser determinado.

(12)
Adiantar, dar crédito e emprestar dinheiro a qualquer pessoa, firma ou sociedade nos termos e condições que sejam julgados adequados, exigindo ou não garantia do mesmo.

(13) Obter de empréstimo ou angariar fundos pela Sociedade por qualquer forma ou nos termos e condições que a Sociedade considere adequados.

(14) Garantir e dar garantia para o pagamento de empréstimos e de dívidas, execução de contratos ou cumprimento de quaisquer outras obrigações da Sociedade ou de qualquer pessoa, firma ou sociedade e aceitar indemnizar qualquer pessoa por qualquer prejuízo.
(15) Garantir o pagamento de quaisquer empréstimos, dívidas, ou passivos da Sociedade ou qualquer outra pessoa, firma ou sociedade através de hipoteca ou ónus do todo ou de parte da empresa, bens imobiliários e em geral da propriedade da Sociedade, incluindo o capital não realizado ou não emitido e através da emissão de obrigações, obrigações de hipoteca, notes de obrigações, acções com direitos especiais, obrigações e outras garantias pagáveis ao portador ou outras e de validade continuada ou capazes de ser compradas, a ser pagas em data fixa ou nos termos e condições relativas à concessão ou não de prioridade ou outra.
(16) Sacar, aceitar e emitir, bem como endossar, descontar e negociar letras de câmbio ordinárias, letras de câmbio e livranças, conhecimentos de carga, bem como outros instrumentos negociáveis ou transmissíveis.
(17) Adquirir por meio de subscrição, compra ou por qualquer outra forma e aceitar e tomar, deter, dispor e vender acções, acções, obrigações ou garantias de qualquer governo ou autoridade, municipal, local ou outra, de qualquer pessoa jurídica, entidade pública, sociedade, empresa ou parceria e reclamar todos os direitos e interesses que lhe são conexos.
(18) Comprar ou adquirir por qualquer forma a totalidade ou parte de uma empresa, negócio, propriedade, os direitos e passivos de qualquer empresa, sociedade, parceria ou pessoa, constituída tendo em vista a totalidade ou parte do objecto da presente Sociedade e conduzir e prosseguir a actividade ou liquidar ou dissolvê-la.
(19)
Requerer, comprar ou por qualquer forma adquirir quaisquer direitos de autor, marcas comerciais, direitos de propriedade intelectual, patentes, direitos de patente, fórmulas, licenças, concessões e similares, que confiram quaisquer direitos de uso seja este exclusivo, não exclusivo ou limitado, ou qualquer segredo ou outra informação relativa a qualquer invenção que possa ser capaz de ser usada para quaisquer objectivos da sociedade, ou cuja aquisição possa ser calculada, directa ou indirectamente, em benefício da sociedade e a usar, exercer, desenvolver, ou conceder licenças respeitantes aos direitos de propriedade assim adquiridos.

(20)
Vender, dispor ou transmitir o negócio, património, direitos, coisas ou projectos da Sociedade, ou de qualquer parte da mesma por qualquer contraprestação que Sociedade possa considerar adequada aceitar e particularmente por acções, obrigações (com e sem garantia) ou garantias de qualquer outra sociedade.

(21) Celebrar e realizar qualquer acordo de trabalho conjunto na actividade, joint-venture ou partilha de lucros, ou para fusão com qualquer outra pessoa, sociedade, parceria, realização de trabalho ou de negócios no âmbito do objecto desta Sociedade.
(22) Estabelecer, promover ou por qualquer forma apoiar, qualquer sociedade ou sociedades tendo em vista a aquisição de qualquer património ou de quaisquer direitos ou passivos ou a prossecução de qualquer parte do objecto desta Sociedade ou para a realização de qualquer parte do objecto considerada, directa ou indirectamente, vantajosa para a Sociedade.
(23) Celebrar quaisquer acordos com qualquer governo ou autoridade, nacional, municipal, local ou outra que possa parecer favorável para o objecto da Sociedade ou para qualquer parte do mesmo, e obter junto desse governo ou autoridade quaisquer direitos, privilégios, licenças e concessões que a Sociedade possa considerar desejável obter e prosseguir, exercer e cumprir tais acordos, direitos, privilégios, licenças e concessões.
(24) Aceitar acções ou acções, obrigações, obrigações de hipoteca, ou outras garantias de qualquer outra sociedade em pagamento ou parte do pagamento de quaisquer serviços prestados pela Sociedade ou por qualquer venda pela Sociedade de quaisquer bens ou dívidas dessa sociedade à Sociedade.
(25) Emitir e distribuir acções, total ou parcialmente, pagas no capital da Sociedade em pagamento ou como parte do pagamento de qualquer património real ou pessoal comprado ou adquirido por qualquer forma pela Sociedade ou quaisquer serviços prestados à Sociedade.
(26)
Distribuir em espécie ou por qualquer forma que possa ser deliberada quaisquer bens da Sociedade entre os seus membros e particularmente as acções, obrigações, títulos de dívida ou outras garantias de qualquer outra sociedade formada para assumir, no todo ou em parte, os bens ou passivos da Sociedade.

(27) Obter o registo ou reconhecimento da Sociedade e estabelecer escritórios, filiais ou agências em qualquer país ou local, dentro ou fora de Chipre e controlar e suspender a actividade da mesma.
(28) Prover o bem-estar das pessoas que sejam ou tenham sido empregadas da Sociedade bem como das esposas, viúvas e famílias dessas pessoas através da concessão de dinheiro, pensões ou outras contribuições, bem como o estabelecimento, contribuição, ou qualquer outra forma de apoio para sociedades ou instituições de natureza caritativa, religiosa, científica, nacional ou outra que a Sociedade considere adequada.
(29) Subscrever ou contribuir para quaisquer sociedades ou instituições de caridade ou de benemerência, ou para qualquer objectivo de carácter público que a Sociedade possa considerar, que aumente a sua popularidade ou prestígio entre os seus empregados, clientes ou o público. 
(30) Realizar, no todo ou em parte, o objecto da sociedade e praticar todas e quaisquer das matérias aqui autorizadas em qualquer parte do mundo quer por si ou em conjunto com qualquer indivíduo ou pessoa jurídica e quer como representante ou como agente, trustee ou como empreiteiro ou por qualquer forma com qualquer outra sociedade ou pessoa e através de agentes, trustees ou empreiteiros.
(31) Prosseguir qualquer actividade ou empreendimento de qualquer natureza que na opinião dos Administradores da Sociedade possam ser convenientemente realizadas por esta Sociedade ou que possam ser controladas ou apoiar qualquer negócio ou actividade da Sociedade ou aumentar directa ou indirectamente o valor dos bens ou direitos da Sociedade ou tornar a realização do negócio ou da actividade lucrativas.
(32)
Em geral fazer tudo o que seja necessário que possa parecer à Sociedade relacionado ou conducente para atingir o objecto para o qual a sociedade foi constituída.
As partes do objecto estabelecidas em qualquer alínea são separadas e independentes e não serão interpretadas de forma restritiva mas da forma mais ampla e não serão (excepto quando o contexto expressamente o exija) por qualquer forma limitadas ou restringidas por referência ou por interferência de qualquer parte do objecto ou pelo nome da Sociedade. Nenhuma das alíneas ou partes do objecto aí especificadas ou os poderes aí conferidos serão considerados subsidiários ou auxiliares do objecto ou poderes mencionados em qualquer outra alínea, mas a Sociedade terá plenos poderes para exercer todos e quaisquer poderes e alcançar ou tentar alcançar todas e quaisquer partes do objecto conferido ou estabelecido numa ou mais das referidas alíneas.
Desde que nada do aqui mencionado dê poderes à Sociedade para prosseguir a actividade seguradora ou bancária ou para oferecer serviços de investimento que exijam autorização ao abrigo da Lei das Empresas de Investimento nº 148(1) de  2002, como as alterações ou substituições que a mesma possa ser objecto.

4. A responsabilidade dos membros é limitada.
5. O capital social da Sociedade é de EUR 9000 (Nove mil euros), dividido em 9000 acções de 1,00 euro cada. A Sociedade tem poderes para aumentar ou diminuir o referido capital. Nos termos e sem prejuízo de quaisquer direitos subjacentes a qualquer classe de acções, quaisquer acções, originais ou subsequentes ao aumento, podem ser emitidas com direitos de preferência ou sujeitas a subordinação a direitos, ou quaisquer outros direitos, privilégios ou sujeito a quaisquer condições ou restrições relativas a dividendos, voto ou reembolso do capital realizado ou por outra forma.
Nós as pessoas cujos nomes e endereços estão assinados, pretendemos constituir uma sociedade nos termos da presente Escritura de constituição e concordamos respectivamente em tomar o número de acções do capital da Sociedade que se encontram à frente dos nossos nomes.

	NOMES, ENDEREÇOS E DESCRIÇÃO DOS SUBSCRITORES
	NÚMERO DE ACÇÕES TOMADAS POR CADA SUBSCRITOR

	[L.S. & assinatura ilegível]

CCY SERVICES LIMITED
Registada sob o nº 146386 

48, Themistocli Dervi Avenue

'Centennial' Building 

7º Andar, Escritório 701 

1066 Nicósia


	1800

(Mil e oitocentas)

	NÚMERO TOTAL DE ACÇÕES
	1800

	Data: 20 de Dezembro de 2006

Assinatura certificada por:
	[assinatura ilegível]
Koulla Papakyriakou

48, Themistocli Dervi Avenue
'Centennial' Building

7º andar, Escritório 701
1066 Nicósia


LEI DE SOCIEDADES (CAP. 113) 

SOCIEDADE ANÓNIMA
ESTATUTOS

DE

FINORED LIMITED
(
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. 
Nos termos do doravante disposto, as normas aqui contidas ou aplicáveis em virtude da Parte da Tabela A do Primeiro Anexo à Lei de Sociedades, CAP 113 (cujas normas são doravante denominadas Tabela A) aplicar-se-ão à Sociedade e consideram-se integradas nestes artigos, porém em caso de alteração ou incoerência entre estas normas e a Tabela A, prevalecerão estas normas. Desde que no caso da Sociedade ter um único membro, se aplique a Parte III da Tabela A do Primeiro Anexo à Lei de Sociedades, CAP  113.

(INTERPRETAÇÃO

2.   
1) 
Na norma 1 da Parte I da Tabela A são inseridas por ordem as seguintes definições:

"A Sociedade" 
significa a "FINORED LIMITED"


"A Lei"
Significa a Lei de Sociedades, Cap. 113 e inclui qualquer Lei que altere ou substitua a mesma


"O Selo"
significa o selo comum da Sociedade


"Secretário"
significa qualquer pessoa que seja nomeada para realizar os deveres de Secretário da Sociedade e inclui um secretário auxiliar


"Sede"
Significa a sede da Sociedade.


"República"
significa a República de Chipre

"Sócio"
significa a pessoa cujo nome é inserido no registo de sócios


"Administradores"
significa um membro do Conselho de Gerência da Sociedade


2) 
Na norma 1 da Parte I da Tabela A entre as palavras "normas" e "a Lei"  serão introduzidas as palavras "e em quaisquer artigos que adoptem a mesma"

(      CAPITAL SOCIAL

3.
Salvo se o contrário for indicado pela Sociedade, em assembleia-geral, as acções originais ou decorrentes de qualquer aumento de capital serão oferecidas na emissão aos sócios na proporção, o mais próxima possível, do valor nominal das acções existentes detidas pelos mesmos no momento da oferta.
Tal oferta ficará aberta para aceitação por um período não inferior a três semanas a contar da data de envio da mesma. Quaisquer acções que não sejam aceites no referido período e quaisquer acções que por razão da ratio das acções a ser emitidas criadas para as acções detidas pelas pessoas com direito à oferta das mesmas, não puderem, de acordo com o parecer dos Administradores, ser oferecidas ao abrigo deste artigo ficarão à disposição dos administradores que podem atribuir opções de concessão ou dispor por outra forma das mesmas no momento e nos termos e condições que considerem adequados.

(     CESSÕES

4. As normas 22 e 23 da Parte I da Tabela A deverão ser lidas com sujeição às disposições da norma 7 desta.
5. A Norma 3 da Parte II da Tabela A  não se aplica.
6. A Norma 24 da Parte I da Tabela A não se aplica. Nos termos das disposições do Parágrafo (9) da Norma 7 dos estatutos os Administradores podem recusar registar uma acção para uma pessoa que desaprovam e também podem recusar registar a cessão de uma acção na qual a Sociedade tenha ónus.
7.
1)
Excepto nos casos aqui previstos as acções da sociedade não podem ser cedidas excepto e até os direitos de preferência aqui conferidos se encontrarem esgotados.

2) Qualquer sócio que pretenda vender qualquer acção ou acções (doravante designado "vendedor") notificará os administradores por escrito dessa intenção (doravante designado "notificação de cessão"). Sujeito ao doravante mencionado, a notificação de cedência constituirá os Administradores em agentes do vendedor para a venda da acção, ou acções, aqui especificadas num ou mais lotes discricionariamente estabelecidos pelos Administradores a outros sócios excepto ao vendedor , pelo preço acordado entre o vendedor e os Administradores, ou em caso de desacordo, ao preço que o auditor da sociedade na altura certifique, por mão própria, ser o seu parecer quanto ao valor justo da mesma  entre alguém que pretende vender e alguém que pretende comprar. Uma notificação de cessão pode conter uma disposição segundo a qual todas as acções aí compreendidas são vendidas pela Sociedade ao abrigo desta norma, não sendo vendida nenhuma e tal disposição será vinculativa para a Sociedade.

3) Se for pedido aos auditores da Sociedade para certificar o preço justo das acções tal como foi referido, os Administradores deverão fornecer uma cópia ao vendedor logo que a recebam o certificado dos auditores. O Vendedor tem o direito de, através de notificação escrita aos Administradores, dentro do prazo de vinte dias a contar da recepção da referida cópia, cancelar a autorização de venda das referidas acções dada ao Administrador. Os custos de obtenção do certificado serão suportados pela Sociedade excepto se o vendedor fizer a notificação de cancelamento referida, caso em que aquele suportará o referido custo.
4) Depois de fixado o preço da forma referida e desde que o vendedor não faça a notificação de cancelamento, os Administradores notificarão por escrito de imediato cada um dos sócios da Sociedade, excepto o vendedor sobre o número e preço das referidas acções e convidarão cada um dos sócios a requerer por escrito ao Administrador, dentro do prazo de vinte dias, a contar da data de envio da notificação (data que será aí especificada) para esse sócio das referidas acções (sendo toda ou qualquer uma) especificadas nesse requerimento.
5) Se os sócios da Sociedade requerem dentro do referido prazo de vinte dias todas (excepto se a notificação de cedência referir o contrário) ou qualquer das referidas acções, os Administradores atribuirão as referidas acções (ou tantas quantas sejam requeridas) entre os requerentes (e em caso de concorrência, numa proporção tão próxima quanto possível, de acordo como número de acções da Sociedade que têm registadas). Desde que nenhum requerente seja obrigado a aceitar mais que o número máximo de acções por si especificado.
 

A Sociedade notificará de imediato essa atribuição (doravante denominada notificação de atribuição) ao vendedor e as pessoas a quem as acções foram atribuídas e especificará nessa notificação o local e data em que a venda das acções assim atribuídas se realizará.
6) De acordo com as disposições do parágrafo antecedente, o vendedor será obrigado a ceder as acções constantes daquela notificação de atribuição aos compradores aí designados, na data e local ali especificados, e se não o fizer, o presidente do conselho de gerência, ou outra pessoa nomeada pelos administradores será considerada como tendo sido nomeada procuradora do vendedor com plenos poderes para assinar, preencher e entregar em nome do vendedor, para cessão as acções ao comprador ou compradores contra o pagamento do preço à Sociedade. Ao fazer o pagamento do preço à Sociedade o comprador será considerado como tendo obtido quitação do referido pagamento e na assinatura e entrega do documento de cedência o comprador tem o direito de insistir que o seu nome seja colocado no registo de sócios como detentor das acções por cedência. A sociedade colocará o preço de imediato numa conta bancária separada em nome da Sociedade e manterá tal valor a crédito do vendedor.

7)
Durante os seis meses que se seguem ao termo do referido período de vinte dias referido no parágrafo 4 desta norma, o vendedor tem a liberdade, embora sujeito às disposições dos Estatutos a ceder a quaisquer pessoas e a qualquer preço (não sendo o mesmo inferior ao preço fixado nos termos do parágrafo (2) desta norma) qualquer acção que não tenha sido atribuída pelos Administradores na notificação de atribuição. Desde que, se o vendedor estipular na sua notificação de cedência que excepto se todas as acções aí referidas fossem vendidas pela Sociedade, nos termos desta norma, não será vendida nenhuma, o vendedor não tem o direito, excepto com o consentimento escrito de todos os sócios da Sociedade, de vender apenas algumas das acções constantes da notificação de cedência.

8)
Não obstante as disposições antecedentes desta norma, os Administradores podem recusar registar a transferência de qualquer acção:

(a)  em que a Sociedade tenha um ónus;
(b)  a qualquer pessoa que não aprovem;
(c) que originasse que o número máximo de sócios permitido pela norma 2 da Parte II da Tabela A fosse ultrapassado.

9)
As restrições à cedência, contidas nesta norma, não se aplicam nas seguintes circunstâncias:

(a) a qualquer cedência aprovada por todos os sócios da Sociedade;
(b) a qualquer cedência para esposo/a, filho ou filhos de um sócio;
(c) Qualquer transferência feita pelo executor ou administrador do património, de um sócio falecido para os seus herdeiros;
(d) qualquer transferência para qualquer pessoa ou pessoas registadas como único detentor ou detentor conjunto de quaisquer acções no capital da sociedade;
(e) qualquer solicitação feita por pessoa que adquiriu o direito à acção em virtude da morte ou falência de um sócio a ser registado como detentor dessa acção;

(f) qualquer transferência feita por um trustee para um beneficiário;
(g) qualquer transferência feita para novos trustees;
(h)qualquer transferência feita por um sócio sociedade para uma sociedade associada (ou seja qualquer sociedade holding ou subsidiária desse sócio sociedade e qualquer outra subsidiária dessa sociedade holding).
(
ASSEMBLEIAS  GERAIS

7. Na norma 52 da Parte I da Tabela A serão eliminadas as palavras " no lugar daqueles que se reformam"

8.
O Parágrafo (b) da Norma 58 da Parte I da Tabela A fica, por este meio, alterada pela eliminação das palavras "pelo menos três" e pela sua substituição pela palavra "um"

8. Os Parágrafos (c) e (d) da norma 58 da Parte I da Tabela A são por este meio eliminados.

10.
A Norma 60 da Parte I da Tabela A não se aplica e o presidente da Assembleia não terá voto de qualidade ou de desempate.

(
ADMINISTRADORES

12.
1)
A Norma 75 da Parte I da Tabela A não se aplica.

2) Excepto se o contrário for deliberado por uma Assembleia-geral da Sociedade, o número de Administradores será no mínimo de um não havendo número máximo.
3) Os primeiros Administradores serão nomeados por escrito pelos subscritores dos Estatutos da Sociedade ou pela maioria dos mesmos.
13.
Qualquer Administrador que desempenhe, a pedido do Conselho de gerência, serviços especiais ou extraordinários em nome da Sociedade ou que viaje ou resida em qualquer local, que não seja o local em que habitualmente reside, em função do desempenho dos seus deveres pode receber uma remuneração extra (através de um valor global, salário, comissão, participação nos lucros ou por outra forma) que o Conselho de gerência possa determinar.

(
PODERES PARA CONTRAIR EMPRÉSTIMOS
14.
A disposição da Norma 79 da Parte I da Tabela A não se aplica.
(
PODERES E DEVERES DOS ADMINISTRADORES
15. 
Os parágrafos (2) e (4) da Norma 84 da Parte I da Tabela A não se aplicam. Um Administrador pode votar relativamente a qualquer contrato, ou proposta de contrato, ou acordo não obstante ser parte interessada e se assim o fizer o seu voto será contado e pode contar para efeitos de quórum em qualquer reunião de administradores em que tal contrato ou proposta de contrato ou acordo seja apresentado para análise.

(
EXONERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES
16.
O parágrafo (f) da Norma 88 da Parte I da Tabela A não se aplica.

(
ROTAÇÃO DOS ADMINISTRADORES
17. As Normas 89 a 94 inclusive da Parte I da Tabela A não se aplicam.
18. A norma 95 da Parte I da Tabela A é alterada pela eliminação da frase "e será então susceptível de ser reeleito, mas não será tido em consideração na determinação dos administradores que se retiram devido a rotação nessa reunião".
(
PROCEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES
19. Na Norma 98 da Parte I da Tabela A será eliminada a frase "Em caso de igualdade de votos, o presidente terá voto de qualidade ou de desempate" e será aditada a seguinte frase no final desta norma:
"Sem prejuízo das disposições da Norma 21 todas as reuniões do Conselho de Gerência e das comissões terão lugar na República, excepto se o contrário for deliberado pelo Conselho de gerência"

20. A norma 99 da Parte I da Tabela A é alterada pelo aditamento da seguinte frase no final:

"Caso o administrador seja apenas um, o mesmo constitui o quórum necessário para a transacção da actividade dos Administradores"

21. A Norma 106 da Parte I da Tabela A não se aplica. A Deliberação escrita assinada ou aprovada por meio de carta, telegrama, telex ou fax assinado por todos os Administradores que, no momento de tal Deliberação têm direito a ser convocados para uma reunião, será tão válida e vinculativa como se tivesse sido aprovada na reunião do Conselho de gerência regularmente convocada e quando assinada pode ser constituída por diversos documentos sendo cada um dos mesmos assinado por um ou mais administradores.

(       ADMINISTRADORES SUPLENTES

22. 
1) 
Cada Administrador tem poderes para ocasionalmente nomear qualquer pessoa para agir na qualidade de Administrador suplente e pode discricionariamente afastar esse administrador suplente, através de notificação escrita à Sociedade.

2) Cada administrador suplente estará sujeito (excepto no que se refere ao poder de nomear um administrador suplente e à remuneração) em todos os aspectos aos termos e condições existentes para os outros Administradores e tem o direito de ser convocado para todas as reuniões de Administradores e de assistir, intervir e votar nessa reunião em que a pessoa que o nomeou não se encontra presente.

3) Uma pessoa pode agir na qualidade de Administrador suplente de mais do que um administrador e enquanto agir nessa qualidade tem o direito de votar em separado para cada Administrador que representa, e se ele próprio for Administrador, o seu voto ou votos como Administrador suplente somar-se-ão ao seu próprio voto de Administrador.
4) Qualquer nomeação ou demissão de um Administrador suplente pode ser feita por meio de carta, telegrama, fax ou radiograma ou por qualquer outra forma aprovada pelos administradores. Qualquer telegrama, fax ou radiograma será confirmado logo que possível por carta, mas pode produzir entretanto efeitos relativamente à sociedade.
5) Se um Administrador fizer essa nomeação da forma mencionada e deixar de ser Administrador, a pessoa por ele nomeada como administrador suplente deixará então de ter qualquer poder ou autoridade para agir na qualidade de Administrador suplente.
6) Um Administrador não é responsável pelos actos e erros do Administrador suplente por ele nomeado.
7) Um administrador suplente não será tido em consideração para a contagem do número mínimo ou máximo de Administradores permitidos nessa data mas será contado para efeitos de verificação de quórum da reunião a que assista e na qual tenha direito de voto.
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